
Ano XV Toledo, 17 de Março de 2025 Edicão nº 4278 Página 1 de 30

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 22/2025 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 
de abril de 2003, 

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
13 de março de 2025, referente aos Concursos Públicos nº 01/2020 e nº 03/2023. 

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a 
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na página de 
“Concursos e Admissão”, em “Convocações”, em “Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento de entrevista devolutiva e 
Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos, em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo, utilizando também o Formulário para Interposição de Recurso, 
citado no parágrafo anterior. 

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado. 

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO 

DOUGLAS CAETANO DA SILVA   
ANALISTA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO I 

01/2020 APTO 

CARINA EDUARDA KOZERA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 03/2023 APTO 

POLYANA VITORIA DA ROCHA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I 03/2023 APTO 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de março de 2025. 

 

 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE PENALIDADE. APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  PROCESSO Nº  011/2023.  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 095/2023.
Extrato de Penalidade. Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais assumidas na Ata 
de Registro de Preços nº 0691/2023. Processo Administrativo de Punição nº 011/2023. Pregão Eletrônico nº 095/2023.  
Empresa Penalizada:  C CARDOSO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.698.708/0001-72. Penalidade: Aplicar Multa 
compensatória no percentual de 10% sobre o valor dos empenhos, cujo valor nominal corresponde a R$ 4.335,40 (quatro mil,  
trezentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos)  e  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Toledo, pelo prazo de 2 (dois) anos, bem como registro da penalidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no  
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Fundamento: Lei nº  
14.133/2021 e Cláusula XII do contrato.
Toledo, 20 de dezembro de 2024.
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE PENALIDADE. APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  PROCESSO Nº  005/2023.  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 230/2022.
Extrato de Penalidade. Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações assumidas na Ata de Registro 
de  Preços  nº  1081/2022.  Processo  Administrativo  de  Punição  nº  005/2023.  Pregão  Eletrônico  nº  230/2022.  Empresa  
Penalizada:  LH  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS,  inscrita  no  CNPJ  nº  33.296.918/0001-89.  Penalidade: Multa 
compensatória no percentual de 15% sobre o valor dos empenhos não atendidos, cujo valor nominal corresponde a R$ 
12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco reais) e Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Município de Toledo, pelo prazo de 2 (dois) anos, bem como registro da penalidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no  
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Fundamento: Lei nº  
8.666/93 e Cláusula XIII do contrato.
Toledo, 20 de dezembro de 2024.
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 29/2025

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor
do imóvel ou imóveis abaixo relacionado para que, no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, efetue a
regularização conforme determinam os artigos 14,15 da Lei nº 2.369/2021,Código de 2.369/2021, sob pena de autuação no
caso de descumprimento, .

Nome: Cadastro: Setor: Quadra: Lote: Área(m²):

DEPOSITO PIRATINI LTDA 27739 705 0008 0170 9000

O NOTIFICADO DEVE:
Reparar os danos causados, realizando a roçada, limpeza e/ou destinação adequada dos resíduos que existirem no imóvel.

Multa - URT: Conforme cálculo Área(m²) x 0.05x valorURT = 47713,50R$

JOHN MARK LIMA PINTO
Fiscal em Meio Ambiente

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. Fone:
(45) 3196-2306 - meioambiente@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025) 

 
Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 

Plano de Contratações Anual (PCA 2025), motivada pelo recebimento de emendas parlamentares e por motivos 
diversos dos elencados no §1º do referido artigo, as modificações foram devidamente justificadas pelas unidades 
demandantes e autorizada conjuntamente pelo Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, 
conforme exigência do §2º. 

 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 
 
                  Datado e assinado eletrônicamente 
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 ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

7.
12

 Secretária de  
Esportes e 

Lazer   
03/2025  05/2025 Concorrência Fechamento do pré-moldado na Associação Cultural 

Esportiva e Recreativa Ouro e Prata de Toledo. 

Recursos provenientes da Transferência 
Especial da Emenda Parlamentar N° 
202445000015 e do Plano de Ação N° 
09032024-069946, concedidos pelo Deputado 
Federal Elton Welter 

R$ 
100.000,00  ALTO  NÃO NÃO 

7.
13

 Secretaria de 
Esportes e 

Lazer 
03/2025 06/2025 Concorrência 

Reforma e Ampliação dos banheiros e vestiários que 
atendem da Piscina Aldo Belo e Ginásio Euzébio 
Garcia, localizados na Rua Tomás de Aquino, nº 680, 
Bairro Boa Esperança, Toledo/PR. 

Recurso provenientes da Transferência 
Especial da Emenda Parlamentar N° 
202318760005 e do Plano de Ação Nº 
09032023-034138/2023, concedido pelo 
Deputado Rubens Bueno. 

R$ 
250.000,00 ALTO NÃO NÃO 

7. SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

7.
12

 Secretária de  
Esportes e 

Lazer   
03/2025  05/2025 Concorrência Fechamento do pré-moldado na Associação Cultural 

Esportiva e Recreativa Ouro e Prata de Toledo. 

Recursos provenientes da Transferência 
Especial da Emenda Parlamentar N° 
202445000015 e do Plano de Ação N° 
09032024-069946, concedidos pelo Deputado 
Federal Elton Welter 

R$ 
100.000,00  ALTO  NÃO NÃO 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

5. SECRETARIA DA CULTURA 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

5.
33

 

Secretaria da 
Cultura 06/03/2025  06/06/2025 Pregão 

Registro de Preço, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de mudas de flores em fase de botão 
floral, plantas ornamentais, arranjos de flores, 
ferramentas e materiais para execução de paisagismo 
nos locais de responsabilidade da Secretaria Municipal 
da Cultura. 

Garantir a decoração dos locais 
públicos/eventos. R$ 8.232,49  BAIXO  NÃO SIM 

14. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

14
.3

7 Secretaria do 
Meio Ambiente  03/2025  05/2025 Pregão Aquisição de veículo adaptado para resgate de animais 

silvestres e materiais de manejo. 

A aquisição de veículos e materiais adequados 
para o manejo e transporte de animais silvestres 
é imprescindível para o município de Toledo 
cumprir integralmente as obrigações 
estabelecidas pela Resolução SEDEST/IAT nº 
013/2022, promovendo a preservação da fauna 
local, a segurança dos profissionais envolvidos 
e a saúde dos animais. 

R$ 
355.000,00  ALTO  NÃO NÃO 
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Toledo, 17 de Março de 2025. 
 

Ao 
Dpto De comunicação 
 

 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 272025 

 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

MARCELO DALANHOL 10058 105 26 260 800,00 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 262025 
 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

NELSON ALESSANDRETTI DE MELLO LEMOS 10057 105 26 200 4800,00 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 192025 
 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

VALDEMAR DE SOUZA 8776 820 19 296 514,85 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Centro de Eventos Ismael Sperafico, BR - 467, 71 - Cep 85907-060 - Toledo/PR - (45) 3196-2940 
infraruraleurbana@toledo.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 222025 

 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

JONI EDSON KROMANN 13571 105 31 376 600,00 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 182025 
 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

ALMA HUMUS - INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS 
LTDA 

14153 605 5 266 360,00 

 
Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 242025 
 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

CANTO RESIDÊNCIAS 
SUSPENSAS SPE LTDA 

61826 105 31 340 380,00 

 
Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 32025 
 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
NOTIFICA o responsável abaixo relacionado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para que seja 
feita/consertada a calçada. para que fiquem de acordo com o código de obras, sob pena de autuação no caso de descumprimento, conforme 
determinam o artigo 40 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

NADIR CYRIACO DA SILVA 43207 825 20 173 988,58 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 162025 

 
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
AUTUA o responsável abaixo relacionado, por iniciar a obra sem alvará, terá um prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação 
para apresentar a defesa e regularizar, para que fiquem de acordo com o código de edificações, pena dessa autuação é de 21 URTs (R$ 
2.226,63) e EMBARGO , conforme determinam os artigos 8-174-178- 180 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Obras e Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

JOECEMAR BOTTOLI 8400 205 8 99 464,03 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 172025 
 

A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA RURAL E URBANA E DE SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
AUTUA o responsável abaixo relacionado, por ocupar edificação sem o habite-se, terá um prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta 
publicação para apresentar a defesa e regularizar, para que fiquem de acordo com o código de edificações, pena dessa autuação é de 21 
URTs (R$ 2.120,60), conforme determinam os artigos 32-178 da Lei nº 2.368/2021, Código Municipal de Obras e Edificações. 

 
Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

JOECEMAR BOTTOLI 8400 205 8 99 464,03 
 

Leonardo Fernandes Fraga 
Fiscal de Obras e Posturas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atensiosamente, 
Leonardo Fernandes Fraga. 
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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (05.03.2025), segunda-
feira, às quatorze horas (14h), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Sessão Ordinária, da Primeira Sessão 
Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a presidência do parlamentar Gabriel 
Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de Souza. Registraram presença os 
seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho Silva, Dudu Barbosa, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Jozimar Polasso, Katchi Nascimento, Marcos 
Zanetti, Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, 
Roberto de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. 
Havendo quórum legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em 
seguida, o presidente convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente 
para a execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE: o presidente 
solicitou ao primeiro-secretário que fizesse a leitura dos comunicados ao Plenário: 
informou que a Comissão de Constituição e Justiça apreciou conclusivamente, por 
intermédio do parecer emitido por seu relator, o Projeto de Resolução nº 8 de 2025, de 
autoria da Mesa; informou também que, nos termos do § 1º do artigo 170 do Regimento 
Interno, cabe recurso ao Plenário quanto a apreciação conclusiva dos referido Projeto de 
Resolução; e, diante da não apresentação de recurso, comunicou que os Projetos de 
Resolução nº 5, 6 e 7, de 2025, seriam promulgados ao final da Ordem do Dia dessa 
sessão ordinária. De imediato, o presidente deu início a apresentação de matérias 
legislativas, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas dos 
projetos de lei. PROJETOS DE LEI: nº 27, de 2025, de autoria parlamentares Gabriel 
Baierle, Bruno Radunz, Genivaldo Jesus, Marcos Zanetti, Professora Marli, Roberto de 
Souza, Sergio Japonês e Valdir Gomes, que dispõe sobre a regulamentação de horário 
de chegada para consultas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da 
Família (ESF) do Município de Toledo; nº 28, de 2025, de autoria do parlamentar 
Genivaldo Jesus, que institui o Banco de Sementes Crioulas e Mudas Comunitárias no 
Município de Toledo; nº 29, de 2025, de autoria dos parlamentares Jozimar Polasso e 
Gabriel Baierle, que declara de utilidade pública municipal a Associação Esportiva 
Taekwondo Team Toledo; nº 30, de 2025, de autoria do poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2025; nº 31, de 2025, de autoria do parlamentar 
Genivaldo Jesus, que autoriza o Poder Executivo a criar uma estação de monitoramento 
inteligente nos rios do Município de Toledo; nº 32, de 2025, de autoria da parlamentar 
Professora Marli, que declara de utilidade pública municipal a Associação Toledo 
Natação; nº 33, de 2025, de autoria dos parlamentares Jozimar Polasso e Gabriel Baierle, 
que declara de utilidade pública municipal o Clube Toledense de Ciclismo. Concluída a 
apresentação dos projetos, o presidente os encaminhou à apreciação das comissões 
competentes. INDICAÇÕES: o presidente informou o recebimento das Indicações nº 177 
a 222, de 2025, e as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. O parlamentar Sergio 
Japonês solicitou a retirada da Indicação nº 210, de 2025, a qual foi prontamente deferida 
pelo presidente. Após, o presidente encaminhou as demais Indicações ao Chefe do Poder 
Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente informou o recebimento do Requerimento 
nº 21, de 2025, e determinou ao Departamento Legislativo que providenciasse os devidos 
encaminhamentos. Após o Grande Expediente, confirmada a presença dos parlamentares 
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e havendo quórum, deu-se início à ORDEM DO DIA:  MATÉRIAS EM PRIMEIRO 
TURNO: Projeto de Lei nº 3, de 2025, de autoria da Mesa, que altera a legislação que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Finalizada a votação, os parlamentares Marcos Zanetti, Professor Oseias, Chumbinho 
Silva, Professora Marli, Ricardo Santos, Odir Zoia e Dudu Barbosa fizeram uso da palavra 
para declarar seu voto. Projeto de Lei nº 4, de 2025, de autoria da Mesa, que altera a 
legislação que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno, Correição e Ouvidoria do 
Poder Legislativo do Município de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua 
votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Concluídas as votações, o presidente cientificou o Plenário de que o Projeto 
de Lei nº 3, de 2025, aprovado em primeiro turno, seria apreciado em turno final na Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária do dia 10 de março de 2025. Cientificou também que o Projeto 
de Lei nº 4, de 2025, aprovado em primeiro turno, seria apreciado em turno final na Ordem 
do Dia da sessão subsequente. PROMULGAÇÃO DE RESOLUÇÕES: o presidente 
solicitou ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas: Resolução nº 112, de 
5 de março de 2025, relativa ao Projeto de Resolução nº 5, de 2025, de autoria da Mesa, 
que referenda o 1° Termo Aditivo de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e a 
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, visando a prorrogação de cedência do 
servidor Givanildo Dallabrida; Resolução nº 113, de 5 de março de 2025, relativa ao 
Projeto de Resolução nº 6, de 2025, de autoria da Mesa, que altera a Resolução n° 105, 
de 16 de dezembro de 2024, que referenda o 1° Termo Aditivo de Cedência, celebrado 
entre o Município de Toledo e a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná – SESA, 
visando a prorrogação de cedência da servidora Samara Casemiro; e Resolução nº 114, 
de 5 de março de 2025, relativa ao Projeto de Resolução nº 7, de 2025, de autoria da 
Mesa, que altera a Resolução n° 106, de 16 de dezembro de 2024, que referenda o 
3° Termo Aditivo de Convênio, celebrado entre o Município de Toledo e a Associação dos 
Municípios do Oeste do Paraná - AMOP, visando a prorrogação de cedência da servidora 
Caroline Recalcatti. Em seguida, o presidente promulgou as Resoluções nº 112, 113 e 
114, de 2025, e determinou ao Departamento Legislativo a publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. Após as Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da 
Sessão Ordinária e nada mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, 
parlamentar Gabriel Baierle, declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas e 
quarenta e seis minutos (16h46min), determinando a lavratura desta ata, que segue 
assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 
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ATA DA 2ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (06.03.2025), terça-
feira, às quatorze horas (14h), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Segunda Sessão Suplementar, da Primeira 
Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a presidência do parlamentar 
Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de Souza. Registraram presença 
os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho Silva, Dudu Barbosa, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Katchi Nascimento, Marcos Zanetti, Odir Zoia, 
Olinda Fiorentin, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto de Souza, 
Sergio Japonês, Valdir Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo quórum 
legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente 
convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a execução do 
Hino de Toledo. POSSE DE VEREADOR: o presidente informou o Plenário que, diante 
da licença para investidura em cargo de Secretário Municipal de Esportes solicitada pelo 
vereador Jozimar Polasso, do Partido Progressistas (PP), concedida por meio do Ato nº 2, 
de 28 de fevereiro de 2025, o presidente convidou o senhor Luís Fritzen, primeiro suplente 
de vereador do Progressistas (PP), para tomar posse no cargo de vereador do Município 
de Toledo. Em seguida, solicitou ao senhor Luís Fritzen que prestasse o termo de 
compromisso. Após a leitura do termo de compromisso pelo senhor Luís Fritzen, o 
presidente o declarou empossado no cargo de vereador, utilizando o nome parlamentar 
Luís Fritzen. Em seguida, o parlamentar assinou o Termo de Posse juntamente com os 
membros da Mesa. ORDEM DO DIA: confirmada a presença dos parlamentares, deu-se 
início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 4, de 2025, 
de autoria da Mesa, que altera a legislação que dispõe sobre o Sistema de Controle 
Interno, Correição e Ouvidoria do Poder Legislativo do Município de Toledo. Na ausência 
de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação da matéria em segundo turno, 
o presidente cientificou o Plenário de que o Projeto de Lei nº 4, de 2025, com deliberação 
favorável em turno final na sessão, seria encaminhado em forma de autógrafos ao Chefe 
do Poder Executivo para competente sanção legal. Após as Comunicações 
Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Suplementar e nada mais havendo para 
ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, declarou encerrados os 
trabalhos às quinze horas e trinta e nove minutos (15h39min), determinando a lavratura 
desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 
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ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (10.03.2025), segunda-
feira, às quatorze horas (14h), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária, da Primeira Sessão 
Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a presidência do parlamentar Gabriel 
Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de Souza. Registraram presença os 
seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho Silva, Dudu Barbosa, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Katchi Nascimento, Luís Fritzen, Marcos Zanetti, 
Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto 
de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo 
quórum legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o 
presidente convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a 
execução do Hino Nacional Brasileiro. Após, a sessão foi suspensa às duas horas e dez 
minutos (14h10min) para inauguração da Galeria Lilás, sendo retomada às duas horas e 
cinquenta e um minuto (14h51min). PEQUENO EXPEDIENTE: o presidente solicitou ao 
primeiro-secretário que fizesse a leitura da correspondência recebida: Mensagem Aditiva 
nº 3, de 10 de março de 2025, de autoria do Poder Executivo, ao Projeto de Lei nº 9, de 
2025, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo. Em seguida, o primeiro-secretário fez os 
seguintes comunicados ao Plenário: informou que o Poder Executivo, por meio da 
Mensagem nº 11, de 6 de março de 2025, solicitou tramitação em regime de urgência ao 
Projeto de Lei nº 35, de 2025. Informou também que, na forma § 4º, do artigo 123 - A do 
Regimento Interno, a Sessão Suplementar estaria cancelada devido à ausência de 
matéria para inclusão na Ordem do Dia. De imediato, o presidente deu início a 
apresentação de matérias legislativas, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a 
leitura das ementas dos projetos de lei. PROJETOS DE LEI: nº 34, de 2025, de autoria 
do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais 
suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025; e nº 35, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos/salários e demais vantagens dos servidores e empregados públicos 
municipais de Toledo. Concluída a apresentação dos projetos, o presidente os 
encaminhou à apreciação das comissões competentes. INDICAÇÕES: o presidente 
informou o recebimento das Indicações nº 223 a 261, de 2025, e as encaminhou ao 
Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente informou o recebimento dos 
Requerimentos nº 22 ao 25, de 2025, e determinou ao Departamento Legislativo que 
providenciasse os devidos encaminhamentos. Após o Grande Expediente, confirmada a 
presença dos parlamentares e havendo quórum, deu-se início à ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 3, de 2025, de autoria da Mesa, 
que altera a legislação que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano 
de cargos e carreiras da Câmara Municipal de Toledo. Na ausência de discussão, passou-
se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Concluída a votação da matéria em segundo turno, o presidente cientificou 
o Plenário de que o Projeto de Lei nº 3, de 2025, com deliberação favorável em turno 
final na sessão, seria encaminhado em forma de autógrafo ao Chefe do Poder Executivo. 
MATÉRIA EM TURNO ÚNICO: Tramitação em Regime de Urgência ao Projeto de Lei 
nº 35, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste dos 
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vencimentos/salários e demais vantagens dos servidores e empregados públicos 
municipais de Toledo. Para discussão, os parlamentares Chumbinho Silva e Dudu 
Barbosa fizeram uso da palavra. Anunciada a votação do Requerimento, os 
parlamentares Chumbinho Silva, Professor Oseias, Dudu Barbosa, Luís Fritzen, Odir Zoia, 
Olinda Fiorentin e Valdomiro Bozó fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. 
Colocado em votação, o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Finalizada a 
votação, os parlamentares Marcos Zanetti, Ricardo Santos e Jairo Cerbarro fizeram uso 
da palavra para declarar seu voto. De imediato, o parlamentar Chumbinho Silva 
apresentou Requerimento de Tramitação em Regime de Urgência aos Projetos de Lei 
nº 7 e 9, de 2025, de autoria do Poder Executivo. Tramitação em Regime de Urgência 
ao Projeto de Lei nº 7, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a legislação 
que dispõe sobre a estrutura de órgãos e cargos em comissão da administração direta do 
Poder Executivo do Município de Toledo e que define as respectivas atribuições 
específicas. Para discussão, os parlamentares Chumbinho Silva e Dudu Barbosa fizeram 
uso da palavra. Anunciada a votação do Requerimento, os parlamentares Luís Fritzen e 
Dudu Barbosa fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. Colocado em votação, 
o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Tramitação em Regime de Urgência ao 
Projeto de Lei nº 9, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a legislação que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais 
de Toledo. Para discussão, a parlamentar Professora Marli fez uso da palavra. Anunciada 
a votação do Requerimento, os parlamentares Dudu Barbosa e Chumbinho Silva fizeram 
uso da palavra para encaminhar seu voto. Colocado em votação, o Requerimento foi 
aprovado por unanimidade. Em seguida, o presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 7, 9 e 35, de 2025, passariam a tramitar em regime de urgência. Durante 
as Comunicações Parlamentares, extrapolado o horário de duração da Sessão, o 
presidente anunciou a votação do Requerimento de Prorrogação da 6ª Sessão 
Ordinária, em atendimento ao disposto no artigo 117, parágrafo único do Regimento 
Interno. Colocado em votação, o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Após a 
finalização das Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Ordinária 
e nada mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Gabriel 
Baierle, declarou encerrados os trabalhos às dezoito horas e vinte e três minutos 
(18h23min), determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo 
primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 100) 

SALA DAS SESSÕES, 11 de março de 2025 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.03.13 
16:38:25 -03'00'

ROBERTO DE 
SOUZA:72951
532172

Assinado de forma 
digital por ROBERTO DE 
SOUZA:72951532172 
Dados: 2025.03.14 
15:00:29 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 007/2025 

PROPONENTE: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, 233, Conj. 135, Cond. Jaime Canet ED, Centro, CEP 80.020-000, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.949.769/0001-89. OBJETO: Contratação da participação de parlamentares no evento: SEMANA NACIONAL DO 
PODER LEGISLATIVO, que será realizado na modalidade presencial na cidade de Curitiba/PR, nos dias 18, 19, 20 e 21 de março 
de 2025. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
realizado em até 15 (quinze) dias após contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do Processo de Inexigibilidade. AMPARO LEGAL: Artigo 74, Inciso 
III, Alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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ERRATA – AVISO DE LICITAÇÃO 25/2025 
 

O Agente de Contratação da EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a quem interessar possa que na publicação do processo de Licitação Eletrônica nº 25/2025 , cujo 
objeto é o registro de preços visando a contratação de empresa(s) especializada(s) para futura e eventual execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de manutenção de ferramentas elétricas, à combustão ou pneumáticas, 
compressores, geradores e outras máquinas de pequeno e médio porte pelo período de 12 (doze) meses. 

 
ONDE SE LÊ: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 28/02/2025.  
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 28/03/2025. 
LEIA-SE: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 28/03/2025.  
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 28/03/2025. 

Toledo-PR, 14 de março de 2025. 
 

EMERSON LUIZ WESSELING 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Indefere a solicitação de inscrição de programa 
governamental de proteção pela Casa Abrigo para 
Adolescente no CMDCA. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 

Considerando a Resolução nº 19/2024-CMDCA, que dispõe os procedimentos para inscrição ou 
renovação de programas governamentais e de não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Toledo - PR: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – INDEFERIR a solicitação de inscrição de programa governamental de proteção no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA pela Casa Abrigo para Adolescentes, pelo 
não cumprimento integral do estabelecido no Art. 7º da Resolução nº 19/2024-CMDCA. 
 

Art. 2º – A entidade poderá entrar com recurso oficializado ao CMDCA, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação desta, conforme Art. 14 da Resolução nº 19/2024-CMDCA. 

 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprova a alteração de representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA na Comissão Municipal de Estudo e 
Diagnóstico de Crianças e Adolescentes em situação 
de violência. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a alteração de representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA na Comissão Municipal de Estudo e Diagnóstico de Crianças e Adolescentes em situação 
de violência. 
 

Art. 2º – Ficam indicados para compor a Comissão Municipal de Estudo e Diagnóstico de Crianças e 
Adolescentes em situação de violência, conforme segue: 

a) Titular: Ires Damian Scuzziato. 
b) Suplente: Vanessa Gomes Wruck. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução nº 117/2023-CMDCA. 
 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprova a alteração de representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA na Comissão Intersetorial de Socioeducação. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 
 

RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a alteração de representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA na Comissão Intersetorial de Socioeducação. 
 

Art. 2º – Ficam indicados para compor a Comissão Intersetorial de Socioeducação, conforme segue: 
a) Titular: Kaira Carla Sikora. 
b) Suplente: Valtair Alves de Moura. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução nº 52/2024-CMDCA. 
 
 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprova a alteração de representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA na Comissão Intersetorial de Convivência 
Familiar e Comunitária. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a alteração de representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA na Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária. 
 

Art. 2º – Ficam indicados para compor a Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e 
Comunitária, conforme segue: 

a) Titular: Jennifer Thays Chagas Teixeira. 
b) Suplente: Viviane Rodrigues de Lima. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução nº 95/2023-CMDCA. 
 
 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprova a alteração de representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA na Comissão Intersetorial de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a alteração de representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA na Comissão Intersetorial de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil. 
 

Art. 2º – Ficam indicados para compor a Comissão Intersetorial de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil, conforme segue: 

a) Titular: Kaira Carla Sikora. 
b) Suplente: Jeane Deysy Buss. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução nº 88/2023-CMDCA. 
 
 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprova a indicação de representantes pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA no Conselho Municipal de Esportes e Lazer - 
CMELT. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 
normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Municipal nº 
2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 08h15min, 
presencial, na Sala de Reuniões da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General 
Rondon, 2195: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR a indicação das entidades representantes pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa – CMDI no Conselho Municipal de Esportes e Lazer - CMELT. 
 

Art. 2º – Ficam indicados para compor o CMELT, as seguintes entidades de atendimento à criança e 
ao adolescente, legalmente constituídas e em pleno e regular funcionamento no Município de Toledo: 

Titular: Instituto Ledi Maas – Lions.  
Suplente: Ação Social São Vicente de Paula. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

 
Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 

E-mail: cmpcd@hotmail.com 
 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aprovar a composição da Diretoria Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
para a gestão 2025-2028. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.072/2011, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público que, em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 
26 de fevereiro de 2025 às 13h45min, Sala 2 da Escola de Governo, sito à Rua General Rondon, 2195, Jardim La 
Salle: 

RESOLVE: 
Art. 1º - APROVAR a composição da diretoria executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – CMPCD, para a gestão 2025-2028, conforme segue: 
Presidente: Junior Rasbolt. 
Vice-Presidente: Andréia Schauren. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 

3/2024-CMPCD. 
 
 

Toledo, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

JUNIOR RASBOLT 
Presidente do CMPCD 
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